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USE MÁSCARA
Pelo bem da saúde coletiva

Adolescentes e jovens 
paranaenses come-
çaram a participar do 

programa de mentoria rea-
lizado pelo Instituto de Tec-
nologia do Paraná (Tecpar) e 
pela Copel. Esse programa é 
a segunda etapa do Projeto 
Ciclo de Profi ssões e, neste 
momento, profi ssionais das 
duas empresas públicas irão 
auxiliar estudantes do Ensi-
no Médio no planejamento 
de suas carreiras.

No total, serão cerca de 
100 mentores das duas em-
presas que irão compartilhar 
sua vivência profissional 
com os estudantes, que são 
de escolas do Ensino Médio, 
atendidos por ONGs, e de 

Tecpar e Copel lançam programa para 
aconselhar jovens em carreira profi ssional

Cem mentores das duas empresas vão comparti-
lhar sua vivência profi ssional com os estudantes, 

que são de escolas do Ensino Médio, atendidos por 
ONGs, e de escolas públicas inscritas no programa 

de voluntariado das duas empresas 
o Tecpar em Ação e o Eletricidadania

escolas públicas inscritas 
no programa de voluntaria-
do das duas empresas – o 
Tecpar em Ação e o Eletrici-
dadania.

Os profissionais foram 
capacitados para desen-
volver atividades e tarefas, 
que serão realizadas até a 
segunda quinzena de julho 
de maneira remota, explica 
Hosana Lopes Francisco, 
coordenadora do programa 
de voluntariado do Tecpar. 
“Serão quatro encontros 
para mostrar aos estudan-
tes a importância de ter um 
projeto de vida, para apoiá-
-los no desenvolvimento de 
metas para dois, cinco e dez 
anos”, ressalta. 

A coordenadora do pro-
grama Eletricidadania de vo-
luntariado da Copel, Adriana 
de Campos Souza, destaca 
que na primeira fase do pro-
jeto os estudantes puderam 
conhecer detalhes sobre as 
mais diversas profissões 
de pessoas que atuam nas 
duas empresas.

“Agora, os voluntários 
irão ajudar os estudantes a 
elaborar o planejamento de 

suas vidas profissionais e 
acadêmicas e auxiliá-los no 
desenvolvimento de novas 
habilidades", afi rma.

MENTORIA – Uma das 
participantes é a economis-
ta e matemática Adriana 
Ferrreira Sobanski, que atua 
com Controle de Contratos 
na Divisão de Compras do 
Tecpar. Ela já se encontrou 
com sua mentorada, a es-
tudante do terceiro ano do 

Ensino Médio Sara Nunes 
de Assis Ferreira, e espera 
auxiliá-la na sua escolha 
profi ssional.

Busco contribuir para que 
os estudantes se tornem pes-
soas motivadas e que tenham 
objetivos palpáveis para suas 
vidas. De forma sincera e ho-
nesta, quero falar sobre meus 
próprios erros e incentivá-los 
a tomar decisões mais asser-
tivas”, destaca Adriana.

Sara, por sua vez, está de 
saída do Colégio da Guarda 
Mirim do Paraná no fi nal do 
ano e sonha com uma vaga 
no curso de Administração 
na Universidade Federal do 
Paraná (UFPR).

“Minha expectativa no 
programa de mentoria é 
conhecer como foi a vida 
da Adriana na faculdade e 
no trabalho, conhecendo 
quais obstáculos ela teve 
que vencer no caminho e 
como ela conseguiu colocar 
em prática o aprendizado da 
universidade”, salienta.

PROGRAMA – O Projeto 
Ciclo de Profi ssões visa, por 
meio do voluntariado empre-
sarial no Tecpar e na Copel, 
auxiliar estudantes do Ensi-
no Médio no planejamento 
de suas carreiras, oportu-
nizando o conhecimento de 
diferentes áreas de atuação 
para que possam avaliar e 
verifi car as carreiras com as 
quais se identifi cam.

Desde janeiro deste ano, 
mais de 500 mil alevinos 
de espécimes nativas 

estão contribuindo para o re-
povoamento dos rios Paraná, 
Piquiri e Iguaçu. O Instituto Água 
e Terra (IAT), órgão vinculado à 
Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo (Se-
dest), oferece apoio técnico à 
iniciativa de recuperação da 
fauna do Estado.

O repovoamento dos rios 
teve início com a criação do Pro-
mulp, em 2018, por pescadores 
e diretoria do Clube de Pesca 
Maringá. Trata-se de um projeto 
social de clubes de pesca para 
multiplicação de peixes.

Neste ano, a ação ganhou 
a parceria da Itaipu Binacional, 
que doou matrizes para desova, 
e do Instituto Federal do Paraná 
(IFPR), que realizou a produção 
das larvas em laboratório. São 
feitas a indução hormonal, 
fertilização artificial e desen-
volvimento dos embriões em 
incubadoras.

Somente no último final 
de semana 60 mil alevinos de 

Em quatro meses, rios do Paraná são repovoados com 500 mil peixes nativos
O repovoamento dos rios teve início com a criação do Promulp, em 

2018, por pescadores e diretoria do Clube de Pesca Maringá. Trata-se 
de um projeto social de clubes de pesca para multiplicação de peixes

pacus foram soltos no Clube 
de Pesca Amambay, em Foz 
do Iguaçu. De acordo com o 
chefe regional do IAT em Foz do 
Iguaçu e patrono do Promulp, 
Carlos Piton, esse incentivo vem 
de encontro com a política de 
sustentabilidade do Governo 
do Estado.

“A garantia de peixes nati-
vos, principalmente no rio Pa-
raná, signifi ca um ganho muito 
grande para a pesca, que é uma 
atividade milenar, e também 
para o lazer familiar e para o 
turismo”, disse.

É preciso que os peixes se 
desenvolvam até 15 cm de cum-
primento para estarem aptos à 
soltura. Os cuidados diários para 
o desenvolvimento das larvas 
até sua maturação incluem o 
desenvolvimento e rações espe-
cífi cas nesta fase de vida.

“Com todo esse cuidado, 
conseguimos atingir a marca 
de 60% de aproveitamento das 
larvas que recebemos da Itaipu 
e do IFPR. Pesquisas apontam 
que, normalmente, o aproveita-
mento de larvas em laboratório 

não ultrapassa 15%”, destacou 
Carlos Piton.

De acordo com o presidente 
do Clube Maringá, entidade co-
laboradora do Promulp, Renato 
Cesar Fávaro, a parceria com 
o órgão ambiental estadual 
permitiu a produção direta de 
peixes nativos para soltura na 
natureza.

“Foi o suporte do IAT que 
permitiu que esse projeto ca-
minhasse de forma legal, com 
a emissão de licenças para 
soltura adequada e peixes com 
certifi cação e genética”, desta-
cou. “Sentimos a necessidade 
de fazer alguma coisa quando 
vimos a falta de peixes nos rios”.

Os peixes foram soltos nas 
regiões Oeste e Noroeste do 
Estado. Para o chefe regional 
do IAT em Toledo, Taciano Mara-
nhão, junto com a manutenção 
das espécies está a conscienti-
zação da população, que passa 
a saber da importância delas no 
rio Paraná.

“Muitas espécies são afe-
tadas pela pesca predatória e 
nessa região, principalmente, 

não tem reprodução do peixe, 
por não haver áreas alagadas. 
A única maneira de garantir a 
fauna nativa, portanto, é através 
da soltura de peixes, ou seja, o 
repovoamento”, disse.

REPOVOAMENTO – Os 500 
mil alevinos soltos nos rios do 
Estado são pacus e curimbas. A 
expectativa é desenvolver, ainda 
neste ano, outros 150 mil espé-
cimes de piracanjubas, piaparaa 
e curimbas. Este último faz parte 
da cadeia alimentar de outros 
peixes nativos, como dourado, 
surubi e jaú.

Segundo o gerente do Clube 
Maringá, Ozires Narinatsu, já é 
possível ver resultados positivos 
e práticos, especialmente no 
Oeste do Estado. “Recebemos o 
retorno dos pescadores sobre a 
presença de peixes novos, o que 
não existia nessa região, onde 
só subiam peixes maiores. Isso é 
bom para todos os lados, porque 
é nessa fase que eles podem se 
reproduzir”, afi rmou.

PEIXAMENTO – Em abril 
deste ano, a Resolução Conjun-
ta Sedest/IAT 10/2021 defi niu 
normas para estocagem e repo-
voamento de peixes no Estado 
do Paraná, com o objetivo de 
proteger a fauna silvestre e o 
ambiente natural contra espé-
cies invasoras. A medida oferece 
segurança para o licenciamento 
da atividade de repovoamento 
dos rios com espécimes de 
peixes nativos.

“Com essa resolução, evi-
tamos a contaminação com 
espécies exóticas, zoonoses, 
consanguinidade, e outros da-
nos possíveis de ocorrer em 
repeixamentos feitos sem cri-
tério”, afi rmou superintendente 

de pesca da Sedest, Francisco 
Caetano Martin.

Todas as ações de soltura 
e repovoamento de peixes nas 
bacias hidrográfi cas do Paraná 
e seus afl uentes devem ter au-
torização do órgão ambiental 
estadual. É proibido povoar com 
espécies exóticas ou invasoras, 
de origem estrangeira.

A introdução de espécies do 
Brasil, mas não originárias do 
local especifi camente (alócto-
nes), é passível de autorização 
mediante análise e estudo de 
impacto ambiental na região.

É considerada exótica a es-
pécie presente em determinada 
área geográfi ca, da qual não é 
originária, tendo sido introdu-
zida pelo homem. A introdução 
e dispersão podem ameaçar a 
diversidade biológica local.

Já alóctones são espécies 
presentes em um outro ecos-
sistema ou área geográfica, 
mas originárias do mesmo 
país, espécie, subespécie de 
hierarquia inferior, ocorrendo 
fora de sua área de distribuição 
natural, porém com capacidade 
de sobreviver e reproduzir-se.
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Iaguara Agropecuária S.A.

CNPJ/ME nº 26.854.319/0001-78 - NIRE 41.300.298.998
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da IAGUARA APROPECUÁRIA S.A. (“Companhia”) a 
participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, 
que se realizará no dia 11 de junho de 2021, às 09h00, na sede da Companhia, localizada no 
Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema 
s/nº, Zona Rural, CEP 87670-000, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária - (a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2020 e destinação do resultado; 
(b) Eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; e (c) Fixação da remuneração global 
dos membros da Diretoria da Companhia; e Em sede de Assembleia Geral Extraordinária - 
(a) Destinação dos dividendos declarados e não recebidos pelos acionistas no exercício social da 
Companhia encerrado em 31/12/2017, a teor do quanto disposto na alínea “a”, inciso II do artigo 
287 da Lei 6.404/76. Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, 
no prédio da sede social, no Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 
02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona Rural, CEP 87670-000, os documentos a que se refere o 
Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Inajá, 28 de maio 
de 2021. Caio Baccarat Silva - Diretor Presidente; Maria Isabel Mesquita Pereira - Diretora sem 
Designação Específica.

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7710/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 31.001,00 (trinta e um mil, e um reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações:   

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   
4.4.90.52 791 Equipamentos e Material Permanente 3.323 31.001,00 

     

  Total de Suplementações  31.001,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 - Exerc. Anterior 31.001,00 

 Total de Superávit 31.001,00 
 
  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Mandaguaçu-PR, 02 de junho de 2021. 
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ANEXO II 

TELETRABALHO 
DECRETO Nº 40/2021 

 
À Chefia Imediata, para ciência e deliberações.  

 
Servidor:  

RG:  

Cargo:  

Setor:  

Chefia Imediata:  

Atividades a serem desempenhadas no período de Teletrabalho: _______________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 
Metas a serem atingidas: ______________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 
Com os dados acima, ficam estabelecidas as condições para o exercício do 
Teletrabalho para o Servidor identificado, e APROVADAS pela chefia imediata, nos 
termos do Decreto Municipal nº 40/2021. 
 
 
Servidor Chefia Imediata 
  

DECRETO Nº 40/2021. 
SÚMULA: Estabelece de forma 
excepcionalíssima os procedimentos para 
afastamento dos servidores que apresentam 
vulnerabilidades médicas durante o período 
de pandemia decorrente da COVID-19 e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 541/2021 – GS/SEED e suas 
alterações; 
CONSIDERANDO o contido na Resolução SESA nº 1433/2020, e a necessidade 
de se regulamentar o afastamento do trabalho presencial de servidores ante a 
emergência de saúde pública decorrente da Pandemia de COVID-19 
CONSIDERANDO que o momento atual é inédito, complexo e desafiador, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias à 
situação, bem como emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido de forma excepcionalíssima o regime e a 

rotina de trabalho dos servidores públicos municipais, para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da COVID-19.  

Art. 2º - Poderá ser concedido o regime de teletrabalho aos 
servidores que se enquadrem nos grupos abaixo indicados:  

I. Idade igual ou superior a 60 anos que possuem comorbidades.  
II. Gestantes em qualquer idade gestacional.  
III. Lactantes com filhos de até 06 meses de idade. 
IV. Servidores com as seguintes condições clínicas: cardiopatias 

graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
pneumopatias graves ou descompensadas (portadores de Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica – DPOC ou asma moderada/grave); imunodeprimidos; doentes 
renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), doença hepática em estágio 
avançado, diabéticos conforme juízo clínico, e obesidade (IMC ≥40).  

Parágrafo único. Estes grupos de servidores deverão comprovar a 
condição às suas chefias imediatas, que ficarão responsáveis por descrever as 
atividades a serem desempenhadas e as metas a serem atingidas pelos servidores no 
período de teletrabalho. 

Art. 3° - Os Titulares dos Departamentos (Secretários) poderão 
conceder o regime do teletrabalho aos demais servidores do Município de acordo 
com a conveniência e interesse da Administração Pública.  

§1º As metas e as atividades a serem desempenhadas nesse período 
serão acordadas entre a chefia imediata e o servidor, sendo necessária a autorização 
expressa da Direção da unidade de lotação.  

§2º Os servidores que estiverem desempenhando suas atividades por 
teletrabalho deverão ter seus pedidos de concessão de licenças e férias analisados e 
tramitados com prioridade, podendo ser concedidas de acordo com a conveniência 
da Administração Pública. 

Art. 4º - O servidor submetido ao regime de teletrabalho deverá 
seguir procedimento na forma dos anexos disponibilizados neste Decreto. 

I. FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - ANEXO I - 
Documento por meio do qual o servidor indica a hipótese em que se enquadra para 
realizar suas atividades por teletrabalho, anexando os documentos comprobatórios;  

II. FORMULÁRIO DE TELETRABALHO - ANEXO II - 
Documento por meio do qual são descritas as atividades a serem desempenhadas e 
as metas a serem atingidas no período de teletrabalho, devidamente preenchido e 
assinado pelo servidor e Chefia Imediata;  

III. PARECER TELETRABALHO – DESPACHO DE 
AUTORIZAÇÃO - ANEXO III - Documento por meio do qual a 
Chefia/Coordenação/Direção informa se o servidor preenche os critérios para 
desenvolver suas atividades por teletrabalho e o Diretor/Secretário autoriza ou não a 
realização de teletrabalho.  

Art. 5° - A fim de evitar aglomerações de pessoas no âmbito dos 
Departamentos Administrativos, poderão ser consideradas as possibilidades de 
realização de jornada de trabalho em horários diferenciados, devendo ser respeitada 
a carga horária semanal de trabalho de cada servidor. 

Parágrafo único: Caberá às chefias imediatas, dentro da 
conveniência e a peculiaridade da atividade desempenhada, sem prejuízo dos 
serviços, programar o escalonamento de horários, comunicando ao Departamento 
de Recursos Humanos da Unidade a programação realizada e eventual redução da 
jornada de trabalho na forma presencial. 

Art. 6º - Os servidores autorizados a realizar suas atividades por 
teletrabalho, deverão obrigatoriamente permanecer em isolamento social e/ou 
quarentena como medida de prevenção e de combate à COVID-19, sob pena de 
configuração de falta administrativa sujeita a apuração por meio de Processo 
Administrativo Disciplinar.  

Art. 7º - As regras estabelecidas neste Decreto, se descumpridas, 
poderão ensejar abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, na 
forma de lei. 

 Art. 8º -Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 
Santo Inácio – PR, 02 de Junho de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

 
ANEXO I 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO PARA TELETRABALHO 
Servidor:  

RG:  

Cargo:  

Setor:  

Por meio do presente, DECLARO que me insiro em uma das seguintes situações, 
previstas no Decreto nº 40/2021 que autorizam a realização de teletrabalho: 
 
(    ) Tenho 60 anos de idade ou mais e possuo comorbidade; 

(    ) Sou gestante ou lactante com filho(a)s de até 06 meses de idade; 

(    ) Apresentei quaisquer dos sintomas da COVID – 19; 

(    ) Sou portador de patologias ou condições clínicas consideradas graves. 

 

A fim de comprovar a declaração acima, encaminho anexo ao presente formulário a 
DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada: 
___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

Por fim, DECLARO sob as penas da Lei, que ME RESPONSABILIZO pela 
veracidade das informações prestadas. 
 
Nome e Assinatura do Servidor 
  

GENY VIOLATTO

  
 

Prefeitura Municipal de Ourizona 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:76.282.672/0001-07 
www.ourizona.com.br 

 
 

Rua Bela Vista,1014 
Centro -   CEP: 87170-000 
gabinete@ourizona.pr.gov.br 
Fone:  44 3278-1592 / 3278-1591 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº 001/2021 
INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2021 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela 
Vista, 1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob 
nº 049.090.889-62; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS – 
AMA,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 86.798.014/0001-18, 
neste ato representada na forma de seu estatuto por sua presidente, IRACI RODRIGUES 
HERRERO SIGNORINI, CPF nº 026.621.069-48, RG nº 7.295.293-6, residente e domiciliada 
na Rua Cascavel, 122, Sarandi/PR. 

OBJETO: Manutenção da entidade e suas atividades de atendimento educacional a 
estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento, matriculadas na instituição. 
 
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: Lei nº 1033/2021 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 54.072,26 (Cinquenta e quatro mil e setenta e 
dois reais e vinte e seis centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 257/2021 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 A 31/05/2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2021 
 
OURIZONA, 04 DE JUNHO DE 2021 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 A 31/05/2022

DATA DA ASSINATURA: 04/06/2021

OURIZONA, 04 DE JUNHO DE 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ANEXO III 
PARECER TELETRABALHO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 

Parecer Final. 
() Servidor preenche os critérios para realizar atividades por teletrabalho. 
() Servidor apresentou documentos comprobatórios sobre a condição exposta para 
realizar teletrabalho. 
() Servidor não atende os critérios estabelecidos para realizar teletrabalho. 
 
Demais considerações: _______________________________________________ 

_____________________________________________________________ 
 

Santo Inácio, _____ de ____________ de 20___. 
Assinatura  

 
Decisão do Titular da Pasta 

 
() DEFIRO – Por atender os critérios isonômicos e objetivos do Decreto Municipal 
n° 40/2021. 
 
( ) INDEFIRO – Por não atender os critérios isonômicos e objetivos do Decreto 
Municipal nº 40/2021. 
 
Encaminhe-se para ciência do servidor, Chefia Imediata e à Unidade de Recursos 
Humanos de lotação do servidor. 
 

Santo Inácio, _____ de ____________ de 20___. 
 
Titular da pasta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº 111/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo 
inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
  
    Considerando o Decreto Municipal n° 112 de 02 de junho de 
2021, em que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19);   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Escalar os servidores abaixo, para fiscalização das medidas de 
restrições da Covid-19 em razão do Decreto Municipal supracitado, mediante escala: 
  

SERVIDORES DIA 
Eloisa Cristina Ribeiro e Marta Maria Teles  02/06 e 08/06 
Emerson Newton Pereira Schiessl 03/06 e 09/06 
Elias Rodrigues 04/06 e 10/06 
Paulo Roberto Savoldi Picoli 05/06 e 11/06 e13/06 
Marcos Paulo da Silva 06/06 e 12/06 
Gislaine Costa e Leila Deniz Santos 07/06 e 14/06 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Savoldi Picoli 05/06 e 11/06
a 06/06

Deniz Santos 07/06

ITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2020 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Considerando a publicação do aviso do referido pregão com o objeto errado conforme 
segue: 
 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de 
transbordo e destinação final de resíduos sólidos domésticos e comerciais do Município 
de Cruzeiro do Sul - Pr, pelo prazo de 12 (doze) meses, em conforme com o termo de 
referência, especificação e quantitativos, conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Considerando impugnação e pedidos de esclarecimentos de empresas interessadas em 
participar do certame.  
 
Considerando a necessidade de levantamento de dados técnicos junto ao departamento 
solicitante para possíveis mudanças ao edital, que demanda de tempo.    
 
E considerando que a sessão está marcada para ser realizada às 09:00 horas do dia 
14/06/2021; A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, faz saber que o Edital do 
Pregão Presencial nº 016/2021, tendo por objeto o supracitado, com data prevista para 
ser realizado às 09:00 horas do dia 14/06/2021, fica SUSPENSO até decisão ulterior.  
 
Publique-se. 
 
O arquivos referente a este, estará disponível no site site www.cruzeirodosul.pr.gov.br > 
Portal de Transparência > Sistema do Portal > Licitações/Administração > Licitações., 
ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 02 de junho  de 2021. 
      
                                                    
        

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

 

DECRETO Nº 068/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre o Feriado de Corpus 
Christi no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
 

CONSIDERANDO que o Art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal permite ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Pública por meio de Decreto e, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 430, de 30 de Dezembro de 2020 do 
Ministério da Economia, que dispõe sobre os feriados nacionais e pontos facultativos 
no ano de 2021, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 

Feriado no dia 03 de Junho de 2021 (Quinta-Feira) e ponto facultativo o dia 04 de 
Junho de 2021 (Sexta-Feira) em razão do feriado nacional de Corpus Christi. 

 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), limpeza 
pública e outras assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em 
sistema de plantão. 

 

Art. 2º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 
normal na Segunda-Feira, dia 07 de Junho de 2021. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta 
prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste 
município. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 02 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
ESTADO DO PARANÁ 

www.uniflor.pr.gov.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
Processo nº. 21/2021 

 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3308 
NO DIA 15 DE ABRIL DE 2021, PÁGINA 03. 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: Uniflor (Pr), 26 de Março de 2021. 

Total do fornecedor - MERCADO UNIFLOR EIRELI: R$ 209.757,80 
Total Geral: R$ 337.847,90 

 

LEIA-SE: Uniflor (Pr), 15 de Abril de 2021. 
Total do fornecedor - MERCADO UNIFLOR EIRELI: R$ 200.536,70 
Total Geral: R$ 328.626,80 

Uniflor, 15 de Abril de 2021. 

 
JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal 
JOSÉ BASSI NETO

Prefeit Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº260/2021 
 

SÚMULA: nomearos membros para constituir 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, do município de Colorado/PR. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDOa necessidade de instituir e nomear o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
de acordo com as regras da Lei Municipal 2905/2021 de 02 de junho de 2021, a 
qual foi editada conforme Lei Federal 14.113/2020 e Art. 212-A da Constituição 
Federal. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° OConselho Municipal de  e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB será composto pelas seguintes instâncias, 
tendo como seus representantes: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 TITULAR: Luiz Sergio Piffer 
 SUPLENTE: Alexander Rozanez Donati 
 TITULAR: Mara Regina Pinheiro Alves 
 SUPLENTE: Bruna Fernanda do Nascimento Bomfim 

 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

 TITULAR: Luciana de Melo Miranda e Lima 
 SUPLENTE: Aparecida Julião da Silva 

 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

 TITULAR:Aparecida Jesus de Almeida 
 SUPLENTE: Fernanda Veronica Sena Souza 

 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-
ADMINISTRATIVOSDAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

 TITULAR: Vanessa Carrenho Couto 
 SUPLENTE: Valeria Franciele da Silva 

 
REPRESENTANTES DOS PAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 TITULAR: Suzana Aparecida Alvino 
 SUPLENTE: Vaniele Alves de Souza de Freitas 
 TITULAR: Alessandra Rocha da Silva Souza 
 SUPLENTE: Ana Lucia Rodrigues 

  REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO
 BÁSICAPÚBLICA 

 TITULAR: Noemia Oliveira de Souza 
 SUPLENTE: Maria Aparecida Souza Araujo 
 TITULAR: Maria De Fátima Valério da Silva 
 SUPLENTE: Jonatan Benedito Brito dos Santos 

 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

 TITULAR: Naiara Regina Miosso 
 SUPLENTE: Tatiane de Oliveira Almeida 

 
Art. 2ºEsta composição segue as normas de reestruturação - CACS- 

FUNDEB, com um mandato de 04/06/2021 à 31/12/2022. 
 

Art. 3° A comissão deverá se reunir em até 30 (trinta) dias da data desta 
publicação, com vistas à atualização e aprovação de seu Regimento Interno, no 
qual constarão suas atribuições, funcionamento e demaisdisposições. 

 
Art. 4° A função dos membros do conselho éconsiderada de relevante 

interesse social e não será remunerada. 
 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM04 DE JUNHO DE 2021. 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021- SRP 
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 030/2021 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE PARA A MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA. 
Data da Disputa: Dia 18/06/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida-PR, em 02 de junho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

  Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro  
 

            

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: pminaja@uol.com.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2021  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2021 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE JUNHO DE 2021 

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio 
Veiga Martins Nº 80/82, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. N 76.970.318/0001-67, pessoa 
jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER 
GERALDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 
7.580.647-7 – SSP/PR e, C.P.F. n 037.233.919-07, residente e domiciliado na RUA 
VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 
 
 
CONTRATADO: LUNALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES EIRELI,
pessoa 

–
–

                                                                                                                                                                                         
                                                                                            
        
 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDOS PARA 
DIAGNOSTICO DE COVID-19 E DENGUE, PARA FORNECIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO REBIDA. 
 
 
VALOR:  
 
 

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato. 
 
FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ, 01 DE JUNHO DE 2021 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA  
CLEBER GERALDO DA SILVA                                     PROPRIETARIO                      

 

ADEMIR 
NUNES:671
05629053

Assinado de forma 
digital por ADEMIR 
NUNES:67105629053 
Dados: 2021.06.02 
09:52:15 -03'00'

            

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: pminaja@uol.com.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2021  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2021 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE JUNHO DE 2021 

CONTRATANTE: PRFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio 
Veiga Martins Nº 80/82, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. N 76.970.318/0001-67, pessoa 
jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER 
GERALDO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 
7.580.647-7 – SSP/PR e, C.P.F. n 037.233.919-07, residente e domiciliado na RUA 
VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 
 
 
CONTRATADO: LUNALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES EIRELI,
pessoa 

–
–

                                                                                                                                                                                         
                                                                                            
        
 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDOS PARA 
DIAGNOSTICO DE COVID-19 E DENGUE, PARA FORNECIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO REBIDA. 
 
 
VALOR:  
 
 

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato. 
 
FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ, 01 DE JUNHO DE 2021 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA  
CLEBER GERALDO DA SILVA                                     PROPRIETARIO                      

 

ADEMIR 
NUNES:671
05629053

Assinado de forma 
digital por ADEMIR 
NUNES:67105629053 
Dados: 2021.06.02 
09:52:15 -03'00'

04 DE JUNHO DE 2021.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

Flórida-PR, em 02 de junho 

ANTONIO EMERSON SETTE   
Prefeito Municipal                                                   

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 038/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO CNPJ 76.970.326/0001-03 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75, ESTADO DO PARANÁ. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  ASPIRADORES DE VIAS AÉREAS PORTATIL PARA 
ATENDIMENTO A PACIENTES POS TRAUMA COVID19. 

CONTRATADA: LOC.MED EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI. 

CNPJ: 07.873.278/0001-12. 

VALOR: R$ 2.695,00 (Dois mil seiscentos e noventa e cinco reais). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 aos proponentes LOC.MED EQUIPAMENTOS 

MEDICOS EIRELI - CNPJ: 07.873.278/0001-12. 

Colorado-Pr, 04 de Junho de 2021. 

 

______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                           Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                        PREFEITO                                                                               

   

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 15/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 18 de junho de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 15/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICÍOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO. 
 
Santa Inês, 04 de Junho de 2021. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 
 

MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
ESTADO DO PARANÁ 

www.uniflor.pr.gov.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 27/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
Processo nº. 21/2021 

 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3310 
NO DIA 21 DE ABRIL DE 2021, PÁGINA 05. 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 209.757,80 (Duzentos e Nove Mil, 
Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta Centavos). 
 

LEIA-SE: VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 200.536,70 (Duzentos Mil, Quinhentos e 
Trinta e Seis Reais e Setenta Centavos). 

 

Uniflor, 15 de Abril de 2021. 

 
JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal 
JOSÉ BASSI NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 13/2021 
PROCESSO Nº. 45/2021 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 17 de junho de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 9h30min
(horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (eletrônico) nº. 13/2021.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 04 DE JUNHO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

        ______________________________________ __________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                    

.
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PREGOEIRO
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DECRETO Nº 056/2021 DE 02DE JUNHO 2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas complementares de combate à contaminação pelo 

COVID-19, em consonância ao Decreto Estadual nº 7.020/2021, e dá outras 

providências. 

 

CLEBER GERALDO SILVA, Prefeito Municipal de Inajá – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais que, lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia de COVID-19 em 

11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para 

estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços essenciais; 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196 da Constituição Federal, é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 6.983/2021 de 26 de Fevereiro de 2021 e 7.020/2021 de 05 de 

Março de 2021: 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Pelo presente Decreto Municipal, o Município de Inajá/PR, cônscio da iminência de colapso da 

rede pública e privada de saúde, ante o aumento do número de contaminados que demandam pronta intervenção 

hospitalar, escorado no postulando da autonomia legiferante concorrente dos entes Federativos (STF, ADI nº 

6341), estabelece que no período da 0:00h (zero hora) do dia 02 de junho de 2021 às 23:59h (vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos) do dia 20 de junho de 2021, as seguintes medidas restritivas aos 

comerciantes, lojistas e empresários atuantes no espaço físico desta municipalidade.  

 

Art. 2º - Fica autorizado o funcionamento do comércio não essencial, no Município de Inajá, no 
período da 0:00h (zero hora) do dia 02 de junho de 2021 às 23:59h (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia 20 de junho de 2021, da seguinte forma: 
 

I – lanchonetes, restaurantes, sorveterias, quiosques de lanches, bares, pubs e conveniências privadas 
de bebidas, estabelecimentos similares, poderá funcionar única e exclusivamente na modalidade delivery 
(entrega), de segunda-feira a domingo, das 08h00min às 22h00min;  
 

 II – academias, poderá funcionar com agendamento de horários, atendendo no máximo 4 (quatro) 
alunos por vez; de segunda a sábado, das 06hs00min às 18hs00min; 
 

III - lojas ou estabelecimentos (varejistas) do comércio ou que prestem serviços de natureza privada; 
poderá funcionar, de segunda-feira a sábado, das 08h00min às 18h00min;  
 

VI - estabelecimentos de ensino (particulares) para atividades presenciais poderá funcionar, com 
agendamento de horários, atendendo 01 (um) aluno por vez;  
 

V - o comércio ambulante local poderá funcionar, de segunda a domingo, das 08hs00min às 
18hs00min, expressamente proibido ambulantes de outras localidades; 

 
VI - os serviços de lavagem e higienização de veículos automotores, e, oficinas de auto elétrica, 

deverão organizar filas de acesso e, no mesmo passo, administrar, sugestivamente, a julgar pelo tamanho do 
espaço comercial, o ingresso de dois (2) consumidores por vez, no máximo; poderão funcionar de segunda a 
sábado das 08hs00min às 18hs:00min. 

 
VII - Salão de beleza, manicure e pedicure, barbearias, clínica de estética, designer de sobrancelhas, e similares, 

poderá funcionar de segunda a sábado, das 08hs00min às 18hs00min, com horário agendado e atendimento individual;     
 
 §1º – Os estabelecimentos comerciais contidos nos incisos I, do art. 2º, acima, que fazem a venda de 

bebidas alcoólicas, poderá funcionar única e exclusivamente na modalidade delivery (entrega), de segunda-
feira a domingo, das 08h00min às 22h00min, ficando, ainda, terminantemente proibida a retirada (drive thrur) 
no local.     
 

Art. 3º - Ficam terminantemente suspensos durante o isolamento social rígido: 
 

I - o funcionamento, no Município de Inajá, de barracas/quiosques em rios, piscinas de clubes privados 
ou quaisquer outros locais de uso coletivo e que permitam a aglomeração de pessoas; 
 

II – a realização de festas ou eventos de qualquer natureza, em ambiente aberto ou fechado, público ou 
privado. 

Art. 4º - os estabelecimentos que atuem na prestação de serviços de pagamentos, de crédito e de saque (vg., 

Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal e Lotéricas) deverão organizar filas de acesso e, no mesmo 

passo, administrar, sugestivamente, a julgar pelo tamanho do espaço comercial, o ingresso  de dois (2) 

consumidores por vez, no máximo; poderão funcionar de segunda a sábado das 08hs00min às 18hs:00 min.  

Art. 5º - As igrejas, templos e demais instituições religiosas, será permitido o atendimento individual para 

fins de assistência aos fiéis, devendo as celebrações acontecer sempre de forma virtual, sem presença de público, 

ficando a equipe responsável ressalvada do disposto no art. 5º deste Decreto, para viabilizar os trabalhos de 

transmissão virtual, desde que limitada a quatro (4) pessoas, no máximo.  

Art. 6º - Todo o comércio atuante, instalado nesta municipalidade, poderá funcionar normalmente, ou seja, 

nos moldes acima descritos, desde que observados os seguintes protocolos sanitarios, sem prejuízo de outros 

estabelecidos por orgãos de controle (vg., vigilância sanitária). 

  I - obrigatoriedade de tirar a temperatura antes do ingresso no local;  

II - é obrigatório na entrada dos estabelecimentos a disponibilização de álcool 70%, e pano umidificado 

com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária), sendo que o pano deverá ser trocado e/ou umidificado a cada 

uma hora, para que ao adentrar os usuários façam a higienização dos calçados e das mãos;  

III - obrigatoriedade de uso de máscara pelos colaboradores e consumidores;   

IV- controle e adoção de horários espaçados para evitar aglomeração na entrada e saída;  

V – assegurar a ventilação adequada das dependências do local, abertas o todo tempo;   

VI – sempre que possível, eliminar rituais envolvendo toques e não compartilhando objetos; 

VII – determinar o uso pelos funcionários de aventais, tocas e máscaras no manuseio de alimentos e 

utensílios; 

VIII - higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a utilização de álcool 70%, 

dando preferência ao uso de itens descartáveis; 

IX– os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos sempre deverão fazer uso de 

luvas;  

X – dispor detergentes e papel toalha nas pias;  

XI – sanitários e bebedouros devem permanecerem fechados/isolados; 

XII - higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso comum; 

XIII - obrigatoriamente devem adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados.  

 

Art. 7º - Fica estabelecido, durante o período de vigência deste Decreto, o regime de trabalho normal das 

08hs00min às 17hs00min, com atendimento ao público,  para todo o serviço público municipal. 

 

Art. 8º - Fica estabelecido o toque de recolher obrigatório, no município de Inajá das 22h00min às 

05h00min.  

 

Art. 9º - Fica proibido (a):   

I - a aglomeração de pessoas e o consumo de bebidas alcoolicas nas ruas,  quadras, piscinas, ginásios e 

outros locais públicos;   

II - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;  

III - qualquer aglomeração de pessoas, ainda que em razão do desenvolvimento de serviço ou atividade 

essencial, inclusive no setor privado, cabendo ao responsável por este adotar medidas para a dispersão dos 

indivíduos no interior ou nas imediações do respectivo estabelecimento.  

IV - o funcionamento, no Município de Inajá, de barracas/quiosques em rios, piscinas de clubes privados 

ou quaisquer outros locais de uso coletivo e que permitam a aglomeração de pessoas; 

V - a realização de festas ou eventos de qualquer natureza, em ambiente aberto ou fechado, público ou 

privado; 

Art. 10 - No desenvolvimento das atividades permitidas nesse Decreto, são obrigatorias as seguintes 

condutas:  

I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível e;   

II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração de pessoas;   

III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais em coletivos;   

IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja 

natureza aumenta o risco de infecção pelo COVID-19;  

V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco. 

 

Art. 11 - É obrigatória, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao 

público, no Município de Inajá, nos moldes, inclusive, do que contido na Lei Estadual 28 de abril de 2020, donde 

o não cumprimento do disposto na aludida lei, poderá acarretar sanções pecuniárias que poderão variar:   

  

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco 

vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) R$ 113,19 À R$ 575,95;  

II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 

UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) R$ 2.263,80 Á R$ 11.319,00. 

   

§1° Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, a pessoa física ou jurídica que desenvolve 

atividade comercial, industrial ou que preste serviço, bem como a Administração Pública Direta e Indireta dos três 

Poderes, fica obrigada a disponibilizar dgratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço no 

Municipio de Inajá. 

§ 2º São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo:  

I – vias públicas; 

II - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias; 

III – veículos de transporte  coletivo, de táxi e transporte por aplicativos;  

IV - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestadoras de serviços e quaisquer 

estebelecimentos congêneres;  

V – outros locais que possa haver aglomeração de pessoas.  

§3º - A máscara mencionada no caput deste artigo pode ser a denominada "caseira", segundo a Nota 

Informativa GAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 02 de abril de 2020. 

Art. 12 - Fica recomendado aos munícipes:  

I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente 

necessárias, por qualquer meio de transporte;  

II – aumentar os cuidaddos com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies freqüentemente tocadas, 

tasi como, telefones, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros; 

III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de 

saúde quando adiável, e o contato com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portador cardiovasculares, 

diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que 

consiste na conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir 

ou espirrar. 

Art. 13.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 

63, inciso XLIV, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator 

às sanções previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive 

(artigo 8° e inciso IX do artigo 13 da lei estadual).  

 §1° As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento 

previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado 

do Paraná, sendo que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração 

ao presente Decreto.  

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá salvo caso de eventual e 

excepcional prorrogação.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 23/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2021

CONTRATADA(S): TESSAROLLO AUTO PECAS 
LTDA.

CNPJ: 77.543.213/0001-94

Objeto do Contrato: contratação de empresa para conserto, reposição de peças e 
mão de obra do trator 265 - massey fergunson ano 2002 motor 4203 do Departamento 
de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 12.959,90 (doze mil novecentos e cinqüenta e nove reais e noventa 
centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 04 DE JUNHO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 24/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 44/2021

CONTRATADA(S): INOVA TRUCK LTDA CNPJ: 19.184.214/0001-93

Objeto do Contrato: prestação de serviços de conserto e substituição de peças de 
velocímetros e tacógrafos, para regularização junto ao INMETRO de veículos de 
diversos Departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$14.172,08 (quatorze mil cento e setenta e dois reais e oito centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 04 DE JUNHO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

atividade comercial, industrial ou que preste serviço, bem como a Administração Pública Direta e Indireta dos três 

Poderes, fica obrigada a disponibilizar dgratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço no 

Municipio de Inajá. 

§ 2º São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo:  

I – vias públicas; 

II - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias; 

III – veículos de transporte  coletivo, de táxi e transporte por aplicativos;  

IV - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestadoras de serviços e quaisquer 

estebelecimentos congêneres;  

V – outros locais que possa haver aglomeração de pessoas.  

§3º - A máscara mencionada no caput deste artigo pode ser a denominada "caseira", segundo a Nota 

Informativa GAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 02 de abril de 2020. 

Art. 12 - Fica recomendado aos munícipes:  

I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente 

necessárias, por qualquer meio de transporte;  

II – aumentar os cuidaddos com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies freqüentemente tocadas, 

tasi como, telefones, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros; 

III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de 

saúde quando adiável, e o contato com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portador cardiovasculares, 

diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que 

consiste na conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir 

ou espirrar. 

Art. 13.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 

63, inciso XLIV, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator 

às sanções previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive 

(artigo 8° e inciso IX do artigo 13 da lei estadual).  

 §1° As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento 

previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado 

do Paraná, sendo que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração 

ao presente Decreto.  

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá salvo caso de eventual e 

excepcional prorrogação.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

atividade comercial, industrial ou que preste serviço, bem como a Administração Pública Direta e Indireta dos três 

Poderes, fica obrigada a disponibilizar dgratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço no 

Municipio de Inajá. 

§ 2º São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo:  

I – vias públicas; 

II - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias; 

III – veículos de transporte  coletivo, de táxi e transporte por aplicativos;  

IV - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestadoras de serviços e quaisquer 

estebelecimentos congêneres;  

V – outros locais que possa haver aglomeração de pessoas.  

§3º - A máscara mencionada no caput deste artigo pode ser a denominada "caseira", segundo a Nota 

Informativa GAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 02 de abril de 2020. 

Art. 12 - Fica recomendado aos munícipes:  

I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente 

necessárias, por qualquer meio de transporte;  

II – aumentar os cuidaddos com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies freqüentemente tocadas, 

tasi como, telefones, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros; 

III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de 

saúde quando adiável, e o contato com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portador cardiovasculares, 

diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada; 

IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que 

consiste na conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir 

ou espirrar. 

Art. 13.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 

63, inciso XLIV, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator 

às sanções previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive 

(artigo 8° e inciso IX do artigo 13 da lei estadual).  

 §1° As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento 

previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da Lei n° 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado 

do Paraná, sendo que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração 

ao presente Decreto.  

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá salvo caso de eventual e 

excepcional prorrogação.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, GABINETE DO 

PREFEITO, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a dispensa de licitação n°. 22/2021, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2021

CONTRATADA(S): ALEX SANDRO DOS ANJOS 
NEPONUCENO 29815289802

CNPJ: 17.847.431/0001-90

Objeto do Contrato: Aquisição de grades e portões para o Departamento de 
Assistência Social e o Departamento de Saúde e Saneamento do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 14.700,00 (Quatorze mil e Setecentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 04 DE JUNHO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 29/2021 

Pregão - 12/2021 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 29/2021 
b) Licitação Nrº             :            12/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/06/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de peças automotiva sobre a tabela de preços e sistema 

AUDATEX para veículos da frota do município 
  

 
==================================================================  
ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME - CNPJ 84.900.356/0001-71 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MICROONIBUS DA LINHA 
VOLKSVAGEN COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. ( PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 12.000,0000 12.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÃO/ONIBUS DA 
LINHA MERCEDES COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. (PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 24.000,0000 24.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MICROONIBUS DA LINHA 
VOLARE COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. ( PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 24.000,0000 24.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA LINHA 
VOLKSWAGEM COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX (PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 36.000,0000 36.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA LINHA 
FORD COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX. (PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 48.000,0000 48.000,00 

   Total: 144.000,00 
 
 
ARASA COM. E IMPORT. DE AUTO PECAS LTDA - CNPJ 85.012.581/0001-34 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETA DA LINHA 
HONDA COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX.( PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 3.000,0000 3.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA LINHA 
RENAULT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. ( PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 84.000,0000 84.000,00 

   Total: 87.000,00 
 
 
FABIANA ROSSETO AUTOCENTER -ME - CNPJ 29.148.617/0001-30 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA LINHA 
CHEVROLET COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX.(PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 42.000,0000 42.000,00 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA LINHA 
FIAT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA DO SISTEMA 
AUDATEX.(PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS) 

OUM 1,00 54.000,0000 54.000,00 

   Total: 96.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
04.131.0005.2.004. - Diretoria de Comunicação Social 
04.122.0002.2.008. - Assessoria Distrital 
04.122.0002.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Adiministração 
04.122.0002.2.011. - Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
04.122.0002.2.011. - Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
04.122.0002.2.011. - Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
04.122.0002.2.010. - Manutenção das Atividades de Licitações e Contratos 
18.541.0028.2.057. - Manut. das ativ. Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
18.695.0017.2.060. - Manutenção do Turismo Municipal 
20.606.0015.2.056. - Manutenção das atividades da Agricultura em Geral 
04.123.0003.2.014. - Manutenção das atividades de tributação e arrecada 
12.365.0007.6.022. - Manut. das atividades de educação infantil - 10% 
12.361.0007.2.024. - Manut. das atividades de transporte escolar - 10% 
12.361.0007.2.025. - Manut. das atividades de transporte escolar - 25% 
12.361.0007.2.026. - Manut. das atividades de transporte escolar - conv 
12.361.0007.2.026. - Manut. das atividades de transporte escolar - conv 
12.361.0007.2.027. - Manut. das atividades de transporte escolar -rec. 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
15.451.0010.2.077. - Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos 
15.452.0010.1.201. - Política Municipal de Residuo Solido 
15.452.0010.2.040. - Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano 
15.452.0010.2.040. - Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano 
26.782.0019.2.037. - Manutenção dos serviços adm rodoviários 
26.782.0019.2.038. - Manutenção das estradas vicinais 
26.782.0019.2.082. - Manutenção da Gerencia de Transporte e Sinalização Viária 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.244.0018.2.084. - Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania 
08.244.0026.2.044. - Manutenção dos serviços funerários 
08.244.0026.2.051. - Manut. de programas assistências - programa FNAS 
  
SANTA INES, 04 de junho de 2021.  
 
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 159/2021 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 19/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ A.G.S COMERCIAL EIRELI -ME 

CNPJ: ................................. 24.435.379/0001-20  

OBJETIVO:.......................  Aquisição de materiais permanentes para melhor atender aos alunos dos C.M.E.I.S do 

município de Colorado. 

Valor: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 5,00  UND GABINETE MICRO ATX GM-53Y1 - 
FONTE BIVOLT CHAVEADA - 
PLACA MÃE H310M-M2 2.0 
(1151/DDR4/HDMI/D- SUB/USB 3.1 
GEN1 - PROCESSADOR; 9100 (1151 / 
3.6GHZ - 4.2 GHZ / 6 MB CACHE) - 
MEMORIA RAM; 4GB DDR4 2400 
MHZ ( 1X4GB) - HD SSD: 240GB SATA 
3 2.5" - PLACA DE VIDEO: 
ONBOARD - GRAPHICS 610 - 
SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 10 PRO 64 BITS - PAINEL 
TRASEIRO 1 X PS/2 
KEYBOARD/MOUSE PORT, 1 X D-
SUB PORT, 1 X HDMI PORT, 2 X USB 
3.1 GEN 1 PORTS, 4 X USB 2.0/1.1 
PORTS, 1 X RJ-45 PORT, 3 X AUDIO 
JACKS - REDE 10/100/1000, AUDIO 
7.1 - FORMATO MICRO ATX FORM 
FACTOR - 22.6CM X 17.4 CM 
INCLUSO: MOUSE USB, TECLADO 
USB, CX DE SOM E CABO DE 
FORÇA - GARANTIA DE 01 ANO. 

 
2.550,00  12.750,00  

4 6,00  UND ADAPTADOR USB WIRELESS 150 
MBPS WIFI 2.4 GHZ - INTERFACE 
USB 3.0 TIPO DE ANTENA 
DESTACAVEL OMNIDIRECIONAL 
(RP-SMA) GANHO DE ANTENA 
MINIMO 4DBJ - POTÊNCIA DE 
TRANSMISSÃO < 20DBM - 
FREQUÊNCIA 2.400-2.4835 GHZ . 

 
75,00  450,00  

Total 13.200,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.4490.52 1107 267/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.4490.52 1104 266/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.019.4490.52 1103 265/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Homologado: 01 de JUNHO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 02 de JUNHO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 160/2021 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 19/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ LEONARDO FORTUNATO DA ROCHA DAMASCENO. 

CNPJ: ................................. 39.481.277/0001-19 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais permanentes para melhor atender aos alunos dos C.M.E.I.S do 

município de Colorado. 

Valor: R$ 9.066,42 (nove mil seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos) 

  ITENS DA ATA 

Ite
m 

Quantida
de 

Uni
d. 

Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

2 1,00  UN
D 

GABINETE MICRO ATX GM-53Y1 - FONTE 
BIVOLT CHAVEADA - PLACA MÃE H410M-H (LGA 
1200/DDR4/HDMI/D-SUB/USB 3.2 GEN 1) - 
PROCESSADOR 10700 ( LGA 1200 / 2.9 GHZ - 4.8 
GHZ / 16 MB CACHE) - MEMORIA RAM; 8GB 
DDR4 2400 MHZ ( 1X8GB) - SSD: 240GB - PLACA 
DE VIDEO: ONBOARD - SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10 PRO 64 BITS - 
PAINEL TRASEIRO 1 X PS/2 KEYBOARD/MOUSE 
PORT, 1 X D-SUB PORT, 1 X HDMI PORT, 2 X USB 
3.2 GEN 1 PORTS, 4 X USB 2.0/1.1 PORTS, 1 X RJ-45 
PORT, 3 X AUDIO JACKS - REDE 10/100/1000, 
AUDIO 7.1 - FORMATO MICRO ATX FORM 
FACTOR - 22.6CM X 17.4 CM INCLUSO: MOUSE 
USB, TECLADO USB, CX DE SOM E CABO DE 
FORÇA - GARANTIA DE 01 ANO. 

SKULL 
10700 

4.300,00  4.300,00  

3 6,00  UN
D 

MONITOR LED 19.5 RESOLUÇÃO DE 1366X768 - 
CONEXÕES D-SUB, HDMI, HP OUT(P2) - PIXEL 
PIXEL PITCH 0,3177 X 0,3070 MM - BRILHO 200 
CD/M2 - CONTRASTE 600:1 - PEDESTAL INCLUSO 
- CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 MONITOR 
20MK400H, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 CABO 
HDMI, 1 MANUAL DO USUÁRIO - MONITOR LG 
19,5" LED HD, PREPARADO PARA PAREDE 
(VESA) - GARANTIA 12 MESES . 

PCYES 
MO195T
N 

786,00  4.716,00  

5 1,00  UN
D 

SUPORTE PARA GABINETE (CPU) - BASE 
PLÁSTICA COM RODÍZIOS SISTEMA DE AJUSTE 
PARA DIVERSOS TAMANHOS - FACILITA A 
INSTALAÇÃO E MOBILIDADE DO CPU . 

MASTIC
MOL 
PC31003
1 

50,42  50,42  

Total 9.066,42  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.035.3390.30 1511 530/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1000 571/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.035.3390.30 1510 529/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.042.3390.30 1511 603/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.040.3390.30 1511 573/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.035.3390.30 1000 528/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1509 572/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 602/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
Homologado: 01 de JUNHO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 02 de JUNHO de 2021 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 30/2021 

Pregão - 13/2021 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 30/2021 
b) Licitação Nrº             :            13/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/06/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES DO TIPO PRATO COMERCIAL E MARMITEX, 
PARA ATENDER EVENTUAIS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

  
 
==================================================================  
MARIA ALVES DE OLIVEIRA-ME - CNPJ 26.856.735/0001-05 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
REFEIÇÕES TIPO MARMITEX GRANDE CONTENDO (ARROZ, 
FEIJÃO, CARNES VARIADAS SENDO DE FRANGO OU DE 
BOVINA E SALADAS). AS REFEIÇÕES SERÃO PREPARADAS 
COM GÊNEROS DE PRIMEIRA QUALIDADE, DENTRO DAS 
EXIGÊNCIAS DE HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
DETERMINADOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, POR 
PROFISSIONAIS, UTILIZANDO TÉCNICAS CULINÁRIAS. 

OUM 800,00 15,0000 12.000,00 

REFEIÇÕES TIPO MARMITEX MÉDIO CONTENDO (ARROZ, 
FEIJÃO, CARNES VARIADAS SENDO DE FRANGO OU DE 
BOVINA E SALADAS). AS REFEIÇÕES SERÃO PREPARADAS 
COM GÊNEROS DE PRIMEIRA QUALIDADE, DENTRO DAS 
EXIGÊNCIAS DE HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR 
DETERMINADOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, POR 
PROFISSIONAIS, UTILIZANDO TÉCNICAS CULINÁRIAS. 

OUM 800,00 13,0000 10.400,00 

REFEIÇÃO COMPLETA CONTENDO (ARROZ, FEIJÃO, 
CARNES DE FRANGO OU BOVINA, OVOS FRITOS, LEGUMES 
VARIADOS E COM 03 (TRÊS) TIPOS DE SALADA) SENDO A 
MESMA SERVIDA NO ESTABELECIMENTO. AS REFEIÇÕES 
SERÃO PREPARADAS COM GÊNEROS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, DENTRO DAS EXIGÊNCIAS DE HIGIENE E 
SEGURANÇA ALIMENTAR DETERMINADOS PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, POR PROFISSIONAIS, UTILIZANDO 
TÉCNICAS CULINÁRIAS. 

OUM 200,00 20,0000 4.000,00 

Refrigerante 600 ml em garafa pet OUM 400,00 4,5000 1.800,00 
   Total: 28.200,00 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
12.361.0007.2.020. - Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 
15.452.0010.2.076. - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
 
 Valor Total Homologado - R$ 28.200,00 
 
SANTA INES, 04 de junho de 2021.  
                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

                              ______________________________________________________________________________
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

01 de JUNHO de 2021.

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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